
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N° 07.963.515/0001-36
A .

ÈL

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2017.12.11.1- P

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE FUTUROS 
E EVENTUAIS SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO PIPA COM 
MOTORISTA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE TUDO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global por LOTE.
LOCAL DO PREGÃO: www.bll.org.br“Acesso Identificado no link - licitações”
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTA: 13 de dezembro de 2017ás14:00hs 
FIM RECEBIMENTOS DAS PROPOSTA: 21 de dezembro de 2017 ás 17:00hs 
INÍCIO DA DISPUTA: 22 de dezembro de 2017 ás 11:00hs 
Todos os horários de referência é o horário de Brasília.

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que 
oPregoeiro, JACKSON FERREIRA DANTAS, nomeado pela Portaria n° 03.07.002/2017- 
GAB/PMBV de 03 de Julho de 2017 e assessorada pela Equipe de Apoio,Sra. Antonia Sônia 
Vieira Carneiro e Sra. Solange Nunes de Sousa, também, nomeado através desta mesma 
Portaria, juntados ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no 
horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta 
mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e 
condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei 
Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações, Decreto Federal n° 5.450/2005.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 
conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE^ Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
económico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase 
de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto;
5. CONTRATANTE: O Município de Boa Viagem que é signatário do instrumento contratual;
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária 
do contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos;
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária ^ss^tência o Pregoeiro 
durante a realização do pregão;
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9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso 
de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover 
a celebração do contrato;
10. PMBV: Prefeitura Municipal de Boa Viagem;
11. DOE: Diário Oficial do Estado;
12. DOU: Diário Oficial da União;
13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 
entidade conveniada com o Município de Boa Viagem mediante Termo de Apoio Técnico- 
Operacional em vigor a partir de 18 de março de 2015.

1 - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
NA PRESTAÇÃO DE FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
TIPO CAMINHÃO PIPA COM MOTORISTA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO 
DE BOA VIAGEM/CE TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, conforme 
especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste processo, a 
serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do km rodado separado por 
LOTE.

1.2 - Integram este Edital os seguintes anexos:

• ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
• ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
• ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO;
• ANEXO IV - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO 

ART.27, INCISO V, DA LEI N° 8.666/93;
• ANEXO V -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
• ANEXO VI -  MODELO DECLARAÇÃO MICRO EMPRESA

2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

2.1- Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Boa Viagem e que satisfaçam a todas as condições 
da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o 
objeto da licitação e previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL, até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias), e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários 
estabelecidos neste edital.

2.1.1- Caberá ao prestador de serviços acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante;
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2.1.2- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelo número (41) 30974600 ou através de uma corretora de mercadorias associada. A relação 
completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL poderá ser obtida no site www.bll.orq.br, acesso “corretoras”.

2.1.3- O licitante deverá estar credenciado, através da corretora de mercadorias associada à 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

2.1.4- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 
poderes específicos de sua representação no pregão.
b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação.

2.3- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.4- Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.

2.5- Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas e impedidas 
de contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como aquelas que não 
tenham providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL.

2.6- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, 
devendo o Pregoeiro encaminhar à autoridade superior para decidir sobre a petição no prazo 
de 24 horas, a contar da hora do recebimento do ato que a tenha motivado.

2.7- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

2.8- Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.

2.9- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -  BLL.

2.10- Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeirodesignado, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.orq.br.

2.11- As empresas, pessoas jurídicas e as sociedades simples interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 2.1.4 “a”, com firma reconhecida, 
operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associáoia à Bolsa
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de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site: www.bll.orq.br.

2.12- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de 
corretora contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.

2.13- 0  acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.

2.14- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

2.15- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasila responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.16 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento através de uma corretora 
de mercadorias associada, ou diretamente no site da Bolsa. No caso de optar pelo 
credenciamento por corretora, a relação completa daquelas vinculadas a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil poderá ser obtida no site www.bll.orq.br. - acesso “corretoras” até no mínimo 
01 (uma) hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

2 .17 -0  custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida emitida pela entidade;

2.18 - Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no 
percentual de 1,5% (hum vírgula cinco por cento) do valor do LOTE vencedor do certame, 
sendo limitado ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por LOTE, devendo ser 
pago até 45 (quarenta e cinco) dias após a adjudicação/homologação;

2.19-A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso III, da Lei 
n°. 10.520/2002;

2.21 -As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do 
instrumento de mandato, previsto no subitem 5.7.1, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site:“www.bll.orq.br;

2.22 -O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações el Leilões
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Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até o horário fixado no 
cadastramento.

3- DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

3.1-0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, no 
horário e dia previstos neste edital.

3.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão conter Especificações dos serviços de 
forma clara, descrevendo detalhadamente as características de todos os itens ofertados, que 
de forma inequívoca identifiquem e constatem as especificações cotadas;

3.3 -  Na Ocasião do preenchimento da proposta no sistema deverá ser anexados os 
documentos de habilitação exigidos no edital.

3.4 - A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campo 
implicará na desclassificação imediata da mesma.

3.5 - Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias; 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS:

3.5- O licitante não poderá cotar proposta diferente ao determinado pelo edital.

3.6- Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso 
da determinação da expressão monetária de valores que necessessitem da avaliação de 
grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões resultantes desprezadas ao final dos 
cálculos.

3.7- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de 
operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos, e demais ônus atinentes à entrega do 
objeto, inclusive as alíquotas do ICMS.

3.7.1- O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do 
certame, que pagará à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual de 1,5% (hum vírgula cinco por cento) a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, sendo limitado ao valor 
máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) GLOBAL POR LOTE, devendo ser pago até 45 
(quarenta e cinco) dias após a adjudicação/homologação.

4- DOS LANCES

4.1- Os lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão 
apreciados em face do VALOR GLOBALcoiado para cada LOTE.

4.2- Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido às 
especificações técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO I do edital, excetuando-se 
preço, cuja análise será após a conclusão da fase de lances.

4.3- Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.

4.4- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquel^ que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
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4.5- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance.

4.6- A etapa de lances terá o tempo inicial de disputa de 05 (cinco) minutos, cujo fechamento 
iminente será emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o acréscimo de tempo 
extra, determinado aleatoriamente pelo sistema, que será no máximo de 30 minutos, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.0- DA HABILITAÇÃO

5.1- Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação 
abaixo, por e-mail, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada por cartório competente no prazo máximo de
05 (cinco) dias, contados a partir da data da recepção do e-mail. No caso de cópia 
autenticada, a cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação, 
ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis, em 
envelope colado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

AOPREGOEIRO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2017.12.11.1- PE 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE:

5.2- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao 
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento 
fica sem validade.
5.3- No caso de licitação com objeto dividido em mais de um LOTE o licitante deverá enviar via 
e-mail apenas uma vez toda a documentação exigida no edital, e esta será pertinente ao LOTE 
ou a todos os itens cotados pelo licitante.
5.4- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com 
regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a 
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
5.5- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento 

convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da 
licitação.
5.6- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena 
de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da 
paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão 
nas condições de autenticação, para que seja apensado ao processo de licitação.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.2 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

6.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em daao de
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empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia 
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

6.2.3- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2.4- CONTRATO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da Lei n° 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da Lei n° 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 
aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

6.2.6- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Alvará de funcionamento.

6.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante e com esta municipalidade.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751/14, de 03.10.2017.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipalsede do licitante 
e com esta municipalidade;

d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal de BOA VIAGEM deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

6.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS e;

6.3.4 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei n° 12.440/2011.

6.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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6.4.1 - O LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada.

6.4.2 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e 
firma reconhecida do assinante, acompanhado do respectivo contrato, comprovando que a 
licitante realizou ou realiza serviços compatíveis em características com o objeto desta 
licitação;

6.4.3 -Prova de inscrição, ou registro, e quitação das anuidades da LICITANTE junto ao 
Conselho Regional Administração (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE;
a) Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, 
profissional de nível superior, reconhecido pelo CRA -  Conselho Regional de Administração, 
vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso 
em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se 
as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes.

b) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

b. 1) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro 
de registro de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -  CTPS ou 
Contrato de Prestação dos Serviços;
b.2) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

6.5.1- CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.

6.5.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as 
respectivas demonstrações de Conta de Resultados, acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do 
Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e encerramento e assinado por contador habilitado com 
respectiva Certidão de Regularidade Profissional - CRP, reservando-se à Comissão o 
direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por 
contador habilitado.

6.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS:

6.6.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo III;

6.6.2- Certidão Simplificada e a Especifica expedidas pela Junta Comercial da Sede do 
Licitante, não superior a 30 (trinta) dias, comprovando todos os atos da empresa (Inscçção, 
Enquadramento, alterações de dados, etc);
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6.6.3 -  Todas as declarações solicitadas neste edital deverão vir com firma reconhecida em 
cartório, exceto proposta de preço.

6.6.4-Certidão Negativa atestando que o proprietário e/ou sócios da empresa proponente, 
possuem bons antecedentes, emitido pela Policia Federal.

6.7- ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

6.7.1- Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido 
documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.

6.7.2- Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão 
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor 
juramentado.

6.7.3- Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente via e-mail, não sendo 
admitido posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem 
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro, exceto os originais ou 
cópias autenticadas dos documentos enviados via e-mail;

6.7.4- As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, 
caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, 
deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

6.7.5- O Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, 
sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

7 .1 - 0  credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -  BLL, deverá ser 
providenciado até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante 
do preâmbulo deste edital. No horário e data ali mencionados, o licitante apresentará 
declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no edital, incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade perante 
o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Boa Viagem.

7.2- A partir da hora e data previstos no edital, será aberta a sessão pública do pregão 
eletrônico pelo Pregoeirocom a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a 
conformidade das mesmas com as especificações técnicas e demais exigências constantes do 
edital, excetuando-se a análise de preços, que dar-se-á posteriormente, decidindo 
motivadamente a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente daquelas que tenham 
atendido às exigências deste edital.

7.3- Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.

7.4- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
dos atos realizados;

recepção 
prejuízos
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7.5- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão;

7.6- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 
tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) 
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o 
qual, será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese 
alguma, as empresas apresentarem novos lances;

7.7- Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

7.8- Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 
prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes 
de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;

7.9- O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiroacerca da 
aceitação do lance de menor valor;

7.10- A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo 
Pregoeiroimplica na exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço 
apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas.

7.11- Caso não se realizem lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante 
classificado em 1o lugar para que seja obtido preço melhor.

7.12- Declarada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das 
ofertas no que se refere à exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem 
crescente dos valores ofertados.

7.13- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,o Pregoeiro aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

7.13.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço.

7.13.2 - Para efeito do disposto no 7.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma:

I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinc
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minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 7.13.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos neste Edital, será realizado 
sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta

7.13.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.13.4 - O disposto no item 7.13.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte
7.14 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referencia definido pela administração pública.

7.15- Em seguida, a documentação de habilitação do licitante classificado em 1o lugar deverá 
ser enviada imediatamente por e-mail indicado peloPregoeiro, no prazo máximo de 60 
(sessenta) minutos, sendo, de imediato, verificada a conformidade dos documentos enviados 
com as exigências do edital, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticadas, 
observados os prazos legais pertinentes.

7.15.1- Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 
escrita que deverá conter os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado 
nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone e fax, em envelopes colados e identificados com o 
número do pregão e órgão de origem, para a sede da Comissão Permanente de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem, localizada à Praça Monsenhor José Cândido, 100, 
Centro, nesta cidade de Boa Viagem-CE, CEP: 63.870-000.

7.15.2- O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do 
prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar 
a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

7.16 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados.

7.17- Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro solicitará os 
documentos de habilitação do licitante classificado em 2o lugar - que deverá encaminhá-los 
imediatamente via e-mail, e assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao 
edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este, para que seja obtido preço 
melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame.

7.18- Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

/
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manifestar sua intenção de recorrer, registrando a síntese de suas razões. Constatada pelo 
Pregoeiro a admissibilidade da intenção do recurso, será concedido ao recorrente o prazo de 
03 (três) dias, para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

7.19- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito ao recurso. Assim, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor e a Autoridade Superior 
homologará a adjudicação.

7.20- O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

7.21- Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e 
adjudicará o objeto ao vencedor.

7.22- Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, 
a sessão será suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os 
interessados consultarem o sistema.

7.23- O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata 
dos trabalhos.

7.24- O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação 
e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar 
diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

7.25- Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão 
registrados em ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, 
a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do 
pregão.

7.26- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não 
apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá 
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará 
os autos do processo o Pregoeiro.

7.27- O Pregoeiro retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro 
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições 
de habilitação e celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis.

7.28- No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das 
propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e 
mesmo local, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data, e horário, fazendo a 
publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente.

8.0- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES 
VERBAIS

8.1- Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado
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etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE E ATENDA 
ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.

8.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

8.3- Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços 
escritas que:

a) não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, 
excetuando-se os preços, cuja análise dar-se-á posteriormente.

8.4- Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem 
preços manifestamente inexequíveis.

8.5- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico 
e/ou por publicação na Imprensa Oficial do Município de Boa Viagem e Diário Oficial do Estado 
- DOE, durante 05 (cinco) dias, assinado pelo Pregoeirono qual conste o licitante vencedor e o 
valor de sua proposta.

09.00 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO
09.01 - O Município de Boa Viagem através do órgão competente formalizará a ata de registro 
de preços e assinará com a vencedora desta licitação, sob pena de decair do direito à 
contratação, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela vencedora.
09.02 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de Registro de 
Preços/Contrato ou não apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os 
efeitos da Adjudicação / homologação através de ato de circunstanciado e retornará os autos 
do processo o PREGOEIRO, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
09.03 - O PREGOEIRO retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará 
outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas 
condições de habilitação e assim sucessivamente.

09.04 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços/Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Boa 
Viagem e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro 
de Preços e das demais cominações legais.
09.05 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a 
partir da data da sua assinatura, nos termos do Decreto Municipal n° 108, de 28 de Março 
de 2017.
09.06 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá a té .......d e ................................ de 20.......... admitindo-se, prorrogação nos termos do
artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n.° 
108, de 28 Março de 2017.
09.07 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções de materiais empregados.
09.08 - A Vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de 
Preços/Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em virtude da fiscalização 
ou o acompanhamento pela Contratante.
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09.09 - A Ata de Registro de Preços/Contrato poderá ser rescindida nos termos do disposto 
nos arts. 78 e 79, da lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
09.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de 
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis 
durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a 
Vencedora se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - 
financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Administração, justificadamente, aceitar ou 
não, a solicitação de revisão.
09.11 - As despesas com osfuturosfornecimentosda Ata de Registro de Preços do objeto 
desta licitação correrão à conta de recursos do RECURSOS ORDINÁRIOS, na dotação 
orçamentária doÓrgão/Entidade participante doSRP(SistemadeRegistrode Preços), aser 
informada no Contrato ou quando da emissão da Ordem de Compra.
09.12 -Os preços registrados serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços dos licitantes vencedores da disputa.
09.13 -A partirdavigênciada AtadeRegistrodePreços, olicitante
seobrigaacumpririntegralmentetodasas condiçõesestabelecidasno
referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, àspenalidadespelodescumprimento de quaisquer 
de suas cláusulas.
09.14 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da convocação, 
para formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra justo motivo aceito pelo Município de BOA VIAGEM -  CE.
09.15 -A  convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande 
circulação ou correspondência com aviso de recebimento ou ainda através de endereço 
eletrônico válido a ser fornecido pelo licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.
09.16 - É de inteira responsabilidade dos licitantes manter seus dados cadastrais devidamente 
atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos 
os atos do processo.
09.17- 0  licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 
12.13 será enquadrado, será incurso no teor do art. 81 da lei n° 8.666/93, ocasião em que será 
convocada a licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo 
administrativo para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei.
09.18- lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
de sua assinatura ou na forma prevista na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento 
se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
09.19 - A empresa vencedora obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor do contrato

10.0- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

10.1- 0  objeto do Contrato será atestado pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS do Município de Boa Viagem, de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CPNJ N° 07.963.515/0001-36

Um novo caminho.

10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na realização dos serviços, objeto contratual;

10.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado 
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.5 - O veículo contratado será expressamente proibido usar em seu painel quaisquer 
materiais de ordem publicitária;

10.6. Implicará na rescisão de contrato atos de omissão pelo contratado que possa causar 
prejuízo à administração, seja de cunho econômico financeiro, legal ou moral;

10.7. É de inteira responsabilidade da empresa, todo e qualquer ato em se tratando de roubo, 
furto, avarias, faltas, infrações e ou outros que tenham o mesmo teor significativo;

10.8. Deverá ser observada regularmente as condições de limpeza, pneus e manutenção física 
dos veículos;

10.9. As manutenções preventivas e corretivas dos veículos correrão por conta da 
CONTRATADA;

10.10. Os abastecimentos de combustível serão por conta da CONTRATANTE;

10.11. A CONTRATADA deverá pagar, caso haja, os veículos sub-locados até o 15° (décimo 
quinto) dia do mês subsequente ao trabalhado, sob pena de notificação e/ou punição por parte 
da Secretaria;

10.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

10.13. Respeitar as normas de segurança e medicina do Trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

10.14. Em caso de problemas ou defeitos apresentados em qualquer veículo locado, a 
Contratada deverá realizar a devida substituição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a partir da notificação realizada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOSdo Município de Boa Viagem.

11.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n2 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO

12.1-A rescisão contratual poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e em caso da Contratada descumprir as 
recomendações firmadas no Ministério Público/Prefeitura Municipal de Boa Viagem;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração;

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

13.0 - DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO 
CONTRATUAL.

13.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, será lavrado Termo Contratual 
e convocado o vencedor para sua assinatura no prazo máximo de 05 ( cinco) dias úteis, 
contados da data da sua convocação, ocasião em que será verificada sua regularidade 
perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (Certidão de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, e Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União-PGFN/RFB), e o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS).
13 .2 -  0  Termo Contratual deverá ser assinado na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS, por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente 
acompanhado de procuração ou contrato social e cédula de identificação.

13.3- O prazo para assinatura do Termo Contratual poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS do Município de Boa Viagem.

1 3 . 4 -  0  não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao 
disposto nos artigos 64 a 81 da Lei n° 8.666/93 e ao pagamento de multa de 10%(dez) sobre o 
valor a ser registrado no Termo Contratual.

13.5 - O licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o 
certame, apresentar declaração falsa, não assinar o Termo Contratual, ensejar o retardamento 
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
ajustado, comportar-se de modo inidôneo o cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5(cinco) anos,sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14 -DO TERMO CONTRATUAL
14.1 - O prazo de vigência do Termo Contratual será de 12 (doze) meses a contar da data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado se houver interesse da Administração nos termos da 
Lei n° 8666/93 e suas alterações.

15.0-DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL
15.1 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no ar:. 
65 da Lei n° 8.666/93. \
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15.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando a negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.

15.3 - Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá a revogação do Termo 
Contratual, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

16 -DO CANCELAMENTO DO TERMO CONTRATUAL
16.1 - Este Município poderá cancelar o Termo Contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis:

16.1.1 - Quando o contratado:

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital;

b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipulados;

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e do Termo 
Contratual;

d) Recusar-se à revisão de preços proposta pelo Município de Boa Viagem com o intuito de 
adequá-los aos praticados no mercado;
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de realizar os serviços, ou, ainda, em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, desde que atendidos os pressupostos legais.

16.1.2 - Quando o Município de Boa Viagem:

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos e for frustrada a 
negociação a que se refere o Edital;

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;

c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.

16 .2 -0  Contratado poderá solicitar o cancelamento do seu Termo Contratual na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

17-DA FISCALIZAÇÃO
17.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por intermédio de servidor designado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

17.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de 
Boa Viagem.

17.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão 
ser prontamente atendidas pelo contratado, sem qualquer ônus para o Município de Boa 
Viagem.

18 DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
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18.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das pròJs/osfaCqualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO.

18.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.

18.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

18.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

a) O endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Boa Viagem;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada 
na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Boa Viagem, dentro do prazo editalício.

18.5 - Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18.7 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Boa Viagem, poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo, por 
ilegalidade, no todo ou em parte.

19- DA CONTRATAÇÃO
19.1 - Aplica-se às contratações decorrentes de Termo Contratual o disposto no Capítulo III da 
Lei Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber.

19.2 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com 
a segunda classificada, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira e atendidas 
as especificações e prazos exigidos neste Edital.

20 - DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS
20.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a realização dos 
serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto dos serviços, 
diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do Contratado.

20.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
da habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal, 
previdenciária, trabalhista.

20.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadora 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município.
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20.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 
eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado 
ampla defesa.

o contraditório e a

20.4- Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da 
Secretaria de Infra-Estrutura e Recursos Hídricos: Recursos Ordinários.

21.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que:
21.1.1 - Ensejar retardamento da realização do certame.
21.1.2 - Cometer fraude fiscal.
21.1.3 - Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.
21.1.4 - Apresentar documento ou declaração falsa.
21.1.5 - Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.
21.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo.
21.1.7 - Cometer fraude na realização dos serviços, e
21.1.8 - Descumprir prazos.

22.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
Boa Viagem, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 
legais.

22.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor 
em assinar o Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação.

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do 
produto, sobre o valor global do Contrato.

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:

c.1) Atraso, superior a trinta dias, na realização dos serviços. 

c.2) Desistência de realizar os serviços.

22.4 - As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.

22.5 - O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, 
momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA.
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22.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de Boa 
Viagem serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em 
que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.

22.7 - A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Boa Viagem, 
será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item 
anterior.

22.8 - As sanções previstas no item 20.0 poderão ser aplicadas à Contratada que:

22.8.1 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

22.8.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados.

22.9 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.

22.10 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988.

23.0 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
23.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o Pregoeiro no seguinte 
endereço:

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, localizada à 
Praça Monsenhor José Cândido, 100, Centro, nesta cidade de Boa Viagem-CE, CEP: 
63.870-000.

24.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
24.4. A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;

24.5. Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele contidas.
24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da dua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
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24.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
24.8. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
da Prefeitura Municipal de Boa Viagem.
24.10. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, 
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
24.11. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e 
não será devolvida ao proponente;
24.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 
10.520/2002, do Decreto Federal n° 5.450/2005 e as normas da Lei n° 8.666/93, com suas 
posteriores alterações;
23. DO FORO

23.1. O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Termo Contratual será o da Cidade de BOA VIAGEM,/Estado do Ceará.

ífViagem-CE, 11 de Dezembrode 2017.
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.12.11.1-PP

I - INFORMAÇÕES PRIMARIAS SOBRE A DESPESA

1. ORGAOS SOLICITANTES:
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS;

2. PROJETO BÁSICO 
N° 2017120401 de 04 de Dezembro 
de 2017

2.FONTE(S) DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS
3.VALOR(ES) ESTIMADO(S):
a) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS- ORGÃO: 09 -  VALOR 
ESTIMADO R$ 2.183.997,60( TREZENTOS E DOIS MIL E QUATRO REAIS)._____________________

_________________________II -  DETALHAMENTO DA DESPESA_________________________
4.OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE FUTUROS E 
EVENTUAIS SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO PIPA COM MOTORISTA 
PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE TUDO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO._________________________________________________________
5. JUSTÍFICATIVA: A referida contratação tem por objeto, a Contratação de veículo tipo 
Caminhão Pipa para a execução de serviços de abastecimento de água, para atender o 
Município de Boa Viagem que se encontram em dificuldades devido ao período de Estiagem 
que se prolonga. O Município de Boa Viagem, através do Decreto municipal n° 147 de 18 de 
Abril de 2017, decretou situação de emergência, em todo o território do Município de Boa 
Viagem, em decorrência da forte estiagem que vem assolando toda a região. Neste sentido, 
com a continuidade da estiagem, vem se elevando a necessidade de transporte de água no 
município que encontra-se em dificuldades. Diante do exposto considerando o estado de 
emergência devidamente decretado, necessitamos da contratação dos serviços conforme 
descrição para que os munícipes possam armazenar e potencializar a quantidade de água 
para atender a demanda da população, amenizando os prejuízos causados pela falta de água.
6. DEMAIS OBSERVAÇÕES:
Os veículos e os condutores a serem utilizados na prestação do serviço deverão obedecer as 
disposições do Código de Transito Brasileiro bem assim as eventuais Legislações 
complementares no âmbito estadual ou municipal.____________________________________

___  III -  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO ___________
7. PRAZO E LOCAL PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: Em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da
emissão da Ordemde Serviços e/ou Autorização de execução.________________________
8. PRAZO DE VIGÊNCIA: O instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos 
a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze meses), podendo ser prorrogado, a 
critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
9. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a emissão da Nota 
Fiscal, mediante atesto de execução dos serviços e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada as demais disposições contratuais, através de crédito na conta 
bancaria da Contratada.
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ANEXO AO
TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE 
FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO 
PIPA COM MOTORISTA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BOA 
VIAGEM/CE TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.

2- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL

01 LOCAÇÃO DE CARRO PIPA 
COM CAPACIDADE DE 
10.000 LITROS, EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE USO, COM 
EQUIPAMENTOS DE 
MOTOR BOMBA, SISTEMA 
DE TOMADA DE FORÇA, 
MANGUEIRA COM 30M E 
RABO DE PAVÃO, SENDO 
MANUTENÇÃO DAS 
AVARIAS E MOTORISTA 
POR CONTA DO 
CONTRATADO. O 
COMBUSTÍVEL SERÁ POR 
CONTA DO 
CONTRATANTE.

CARRADA 7.200,00 303,333 2.183.997,60

3- CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

3.10 Veículo deverá estar à disposição, após a assinatura do contrato, sendo que a 
Empresa contratada deverá entrar em contato com a Secretaria Solicitante.

3.20 serviço será realizado em horário e local definido pela secretaria solicitante, 
podendo ser alterado dias e horário, mediante aviso, exceto nos feriados estaduais e 
federais, onde não haverá o transporte, salvo mediante aviso da secretaria.

3.3 A empresa contratada deverá ter um veículo reserva para eventuais imprevistos 
com as mesmas características descritas.

3.4 É de responsabilidade da empresa contratada, solicitar licenciamento junto aos 
Órgãos Competentes para efetuar este tipo de serviço de locação de veículos.

3.5A licitante contratada deverá ter motorista para habilitado, bem comcAex 
em transporte.
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3.60 veículo locado deverá estar em excelente estado de conservaçãor sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA. O veículo deverá também estar equipado com 
extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais itens exigidos 
pela legislação pertinente, além do fornecimento do óleo lubrificante e demais 
materiais necessários para o perfeito funcionamento do veículo.

3.70 veículo ficará à disposição da CONTRATANTE nos dias em que houver o 
transporte, em horário e itinerário, definido pela Secretaria, sendo que, quando do 
término da prestação do serviço nestes dias, referido veículo retornará para a sede da 
CONTRATADA. A CONTRATADA, nos dias estipulados pela CONTRATANTE, 
deverá entregar e manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, de 
conservação, manutenção, pintura, segurança e higiene interna e externa, 
providenciando a devida lavagem quando necessário;

3.9No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a 
CONTRATADA deverá substituir o veículo por outro com as mesmas especificações, 
ou superior, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem nenhum ônus 
adicional para o CONTRATANTE, pelo período que for necessário;

3.1 OA CONTRATADA obriga-se, às suas expensas, providenciar, em qualquer 
circunstância, as manutenções de caráter preventivo e corretivo no veículo que será 
por ela locado ao CONTRATANTE, de forma a conservá-lo seguro e eficiente.

3.11 No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a CONTRATADA obriga-se a 
deixar outroveículo similar ou superior no lugar do veículo retirado;

3.12 O combustível será por conta da CONTRATANTEde acordo com as descrições 
de cada veículo contidas nas especificações do objeto do termo de referência.

4 -  0  serviço deverá ser prestado com a disponibilização do veículo para realização 
em trechos, dias e horários estabelecidos pelas secretarias gestoras.

5- PRAZO DE ViGÊNCIA:12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57, II da 
Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

6. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO
6.1. O valor total estimado para a prestação dos serviços, conforme média apurada 
através de pesquisas de mercado anexas é R$ 2.183.997,60 (dois milhões cento e 
oitenta e três mil novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos).
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ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °....... /......
PREGÃO PRESENCIAL N°_____________
VALIDADE DA ATA:_____ (_______ ) MESES

Aos ......................................... na sede da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.963.515/0001-36, com sua 
sede na Praça Monsenhor José Cândido, N° 100, Centro, Cep: 63.870-000, Boa Viagem/CE, 
através da CONTROLADORIA INTERNA, neste ato representado pelo respectivo Controlador 
o Sr. JOSÉ CARLOS ALBUQUERQUE MARQUES, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR DA ATA DE SRP, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N° _____________, conforme a classificação das Proponentes
constante do Relatório de Julgamento publicado no quadro de avisos da Comissão de Pregão 
da Prefeitura de Boa Viagem, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente instrumento fundamenta-se:

• no PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o N°_____________;
• nos termos do Decreto Municipal N° 108 de 28/03/2017;
• Lei Federal N° 10.520, de 17/07/2002;
• no inciso II, do art. 15, da Lei N° 8.666/93;
• e, nas demais normas da Lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
• e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO NA 
PRESTAÇÃO DE FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
TIPO CAMINHÃO PIPA COM MOTORISTA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO 
DE BOA VIAGEM/CE TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência, do edital, da 
proposta de preços escrita/adequada do processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° 
 , no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

Sub-Cláusula Única -Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitações específicas, 
obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às detentoras do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de__(_____ ) meses, contados a partir de

sua assinatura, podendo seus possíveis contratos serem prorrogados na forma do Decreto 
Municipal n° 108, de 28 de Março de 2017.

CLAUSULA QUARTA -  DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a CONTROLADORIA 

INTERNA, no seu aspecto operacional, como também nas questões legais.
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CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, 
empresas fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO da 
presente ata, em ordem de classificação das propostas.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1. Os itens licitados deverão ser executados conforme expedição da 

ORDEM DE SERVIÇO pela administração, observadas as condições fixadas no edital e/ou 
contrato, nos locais determinados na ORDEM DE SERVIÇO emitido pela Secretaria 
Competente.

6.2. A Ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná- 
la e devolve-la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para confirmação 
do recebimento.

6.3. Caso ofornecedor nãocumpraoprazo
estabelecidonaORDEMDESERVIÇOou se recuse aefetuar o fornecimento, terá o 
seuregistrode preço cancelado, semprejuízodasdemaissanções previstas em Lei, nesta ata e 
no edital da licitação que o originou.

6.4. Neste caso poderá, o Órgão Gestor ou o Participante, com a prévia 
autorização do Órgão Gestor convidar, sucessivamente, por ordem de classificação, os 
demais licitantes, os quais ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro 
classificado.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas 

a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento 
convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.

7.2. Os termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições 
constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, 
nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços 
devidamente registrados nos Anexos deste instrumento.
8.2. Por ocasião da prestação dos serviços deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria 
solicitante com endereço e respectivo CNPJ.
8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos 
subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura.
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8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ O N - LIN E’yâs~ certi d õe s 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA 
será comunicada para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força do que dispõe o § 
2o, Item III do art. 63 da Lei Federal N° 4.320/64.
8.5. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.
8.6. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada 
e consolidada.

8.6.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.6.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

8.6.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as 
demais empresas com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 
classificação das empresas com preço registrado.

8.6.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços unitários/globais 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente 
da Prefeitura de Boa Viagem.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no Edital e seus anexos;

a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e 
seus anexos, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas 
técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição 
aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
interessado;
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e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento 
dos bens, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela 
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e 
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, 
ou, quando for o caso, da amostra, com os bens entregues, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o 
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o 
período de garantia;
q) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos bens até o(s) 
local(is) de entrega;
r) informar nas embalagens de transporte dos bens, mediante etiqueta ou gravação na 
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número do 
modelo, marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número da Ata de 
Registro de Preços, n° e data da Ordem de Fornecimento e o nome da 
fornecedora/fabricante;
s) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, 
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos à CONTRATADA;

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

MUNICÍPIO;
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b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 
ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todos os bens deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguma, a entrega de bens reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:

a) indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços.
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local desde que observadas as normas 
de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata e contrato.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto 
Municipal n° 108, de 28 de Março de 2017.

CLÁUSULA DOZE -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações:

12.1.1. pelo MUNICÍPIO:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de 
Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos 
de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento 
decorrente deste Registro;
12.1.2. pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV , XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 
de Licitações.
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12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informadcypor 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação 
ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação.
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de 
ordem de fornecimento já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Boa Viagem e 
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Boa Viagem pelo prazo de 02 (dois) a 5 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais:

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;.

13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de 
compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

13.2.1- advertência;
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM. fy íl
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13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante,'o-vatoTcíevido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 
recursos próprios, nas dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos 
municipais vigentesdecada Órgão/Entidade participante doSRP(SistemadeRegistrode 
Preços), aser informada quando da emissão da Ordem de serviço e/ou contrato.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

16.1.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe 
deu origem e seus anexos, e as propostas da empresas classificadas.

16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
16.2. O ORGÃO GESTOU OU ORGÃO PARTICIPANTE se reserva o direito de fazer uso de 
qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização 
da Administração.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da cidade de Boa Viagem, para conhecer das questões relacionadas 
com a presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, 
osSignatáriosrelacionadose qualificadosa seguir,osquaisfirmam ocompromissode zelar pelo 
fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

SIGNATÁRIO:
ORGÃO GERENCIADOR -  CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO
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Gerenciador do Registro de Preço
JOSÉ CARLOS ALBUQUERQUE MARQUES 

CPF N° 161.516.743-91

ORGÃOS PARTICIPANTES - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS;

Ordenadora da Despesa

JOÃO BOSCO SOUSA LINHARES FILHO 

CPF N° 003.364.683-00

Participante do Registro de Preço

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTRO DE PREÇOS: 
EMPRESA:______C.N.P.J.:_________________



ß O flfe
Viagem
Um novo caminho.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CPNJ N° 07.963.515/0001-36

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

0
^
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA: / /

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n ° .............celebrada entre o
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face 
à realização do Pregão Presencial N.°______________

LICITANTE VENCEDOR:___________CNPJ N°__________

LOTE I - LOCAÇÃO DE CARRO PIPA

LOTE DESCRIÇÃO QNT UND VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL DO LOTE
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
OMUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS
HÍDRICOSCOM A EMPRESA_________, PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

OMUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, com sede à Praça 
Monsenhor José Cândido, 100, Centro, Boa Viagem, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07.963.515/0001-36, neste ato representado peloseu Ordenador de Despesa, Sr.
___________, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
______________, com endereço na R ua____________, n ° ______, bairro_________em
_________________, Estado d o _______________, inscrita no CNPJ sob o n °__________,
representada por ________ , inscrito(a) no CPF n° ...............................  ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n°
2017.12.11.1- PE, Processo n°________, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, 
de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n° 2017.12.11.1- PE, na Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
NA PRESTAÇÃO DE FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
TIPO CAMINHÃO PIPA COM MOTORISTA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO 
DE BOA VIAGEM/CE TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, conforme planilha 
anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela entrega do objeto deste contrato o valor
global de R$__________(________________ ), conforme planilha abaixo:

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

4.1 - 0  contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
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5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Secretaria de Infra- 
Estrutura e Recursos.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1-, art. 65, da Lei ne 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO

8 . 1 -  0  pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a realização dos 
serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto dos serviços, 
diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do Contratado.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1- 0  objeto do Contrato será atestado pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS do Município de Boa Viagem, de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na realização dos serviços, objeto contratual;

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado 
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTU 
RECURSOS HÍDRICOS, não serão considerados como inadimplemento contratual.
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10.5 - O veículo contratado será expressamente proibido usar em seu painel quaisquer 
materiais de ordem publicitária;

10.6. Implicará na rescisão de contrato atos de omissão pelo contratado que possa causar 
prejuízo à administração, seja de cunho econômico financeiro, legal ou moral;

10.7. É de inteira responsabilidade da empresa, todo e qualquer ato em se tratando de roubo, 
furto, avarias, faltas, infrações e ou outros que tenham o mesmo teor significativo;

10.8. Deverá ser observada regularmente as condições de limpeza, pneus e manutenção física 
dos veículos;

10.9. As manutenções preventivas e corretivas dos veículos correrão por conta da 
CONTRATADA;

10.10. Os abastecimentos de combustível serão por conta da CONTRATANTE;

10.11. A CONTRATADA deverá pagar, caso haja, os veículos sub-locados até o 15° (décimo 
quinto) dia do mês subsequente ao trabalhado, sob pena de notificação e/ou punição por parte 
da Secretaria;

10.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

10.13. Respeitar as normas de segurança e medicina do Trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

10.14. Em caso de problemas ou defeitos apresentados em qualquer veículo locado, a 
Contratada deverá realizar a devida substituição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a partir da notificação realizada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOSdo Município de Boa Viagem.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que:

10.1.1.2 - Ensejar retardamento da realização do certame.
10.1.1.3 - Cometer fraude fiscal.
10.1.1.4 - Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.
10.1.1.5- Apresentar documento ou declaração falsa.
10.1.1.6 - Não mantivera proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.
10.1.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo.
10.1.1.8- Cometer fraude na realização dos serviços, e
10.1.1.9- Descumprir prazos.

10.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
Boa Viagem, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 
legais.

10.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com

,a
a
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Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível 
multas estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor 
em assinar o Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação.

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, na entrega do 
produto, sobre o valor global do Contrato.

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:

c.1) Atraso, superior a trinta dias, na realização dos serviços.

c.2) Desistência de realizar os serviços.

10.4 - As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.

10.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do pagamento, 
momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA.

10.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de Boa 
Viagem serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em 
que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.

10.7 - A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Boa Viagem, 
será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no LOTE 
anterior.

10.8 - As sanções previstas no LOTE poderão ser aplicadas à Contratada que:

10.8.1 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

10.8.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados.

10.9 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.
10.10 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal/88.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentarei 
comprovados, quando os houver sofrido;
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d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as co 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

is previstas

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DO FORO

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de BOA VIAGEM, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais.

Boa Viagem(CE),____de_________de 2017.

MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM 
CONTRATANTE

NOME DO REPRESENTANTE 
NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA

Testemunhas:

01.____
Nome:
CPF/MF:

02 . _______

Nome:
CPF/MF
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO - Pregão Eletrônico N° 2017.12.11.1- PE

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e de conformidade 

com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores.

(UF),_____de___________ de 2017.

Déclarante
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ANEXO V

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2017.12.11.1-PP
Data e Hora de Abertura:___________________às________ horas
Razão Social:____CNPJ:___________
Endereço:______CEP:___
Fone: Fax:

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao Pregão Eletrônico N° 2017.12.11.1- PE, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COM 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO PIPA COM MOTORISTA PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
ANEXO, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste processo.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação 
deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

LOTE I - LOCAÇÃO DE CARRO PIPA

LOTE DESCRIÇÃO QNT UND VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

LOCAÇÃO DE CARRO PIPA COM CAPACIDADE DE 
10.000 LITROS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
USO, COM EQUIPAMENTOS DE MOTOR BOMBA, 
SISTEMA DE TOMADA DE FORÇA, MANGUEIRA 
COM 30M E RABO DE PAVÃO, SENDO 
MANUTENÇÃO DAS AVARIAS E MOTORISTA POR 
CONTA DO CONTRATADO. O COMBUSTÍVEL SERÁ 
POR CONTA DO CONTRATANTE. 7.200 CARRADA

VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ .(_ _)

PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO: no prazo máximo de 05 (cinco) dias conforme 
AUTORIZAÇÃO ou de Imediato conforme necessidade da secretaria. Os serviços devarão ser 
executados nos dias, locais e horários indicados pela secretaria solicitante.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
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Observações:
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo I -  Termo de Referência deste edital.
Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos 
serviços.

Local de Data

Assinatura do Proponente / Identificação
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ANEXO VI

PREGÁO ELETRÔNICO N° 2017.12.11.1- PE

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N0., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão 

eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações.

(Local e Data)


